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VEJA NESTA EDIÇÃO
- Pauta de Reivindicações CMSP e TCMSP 2023
- TCU firma entendimento sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos
- Documento de apoio às novas regras para o CARF

Ainda dá tempo:  
ação judicial para 
revisão do Fundo
de Garantia por
Tempo de Serviço
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NOTÍCIAS DO SINDILEX

Data Base 2023

O Sindilex continua acompanhando a movimentação da Pauta da Data Base 

2023 e tem a informação de que ainda se encontra em estudos de impacto 

orçamentário/financeiro.

O passo seguinte será as direções apresentarem uma contraproposta que 

transmitiremos a toda a categoria.

Leia os principais pontos da Pauta de Reivindicações CMSP e TCMSP 2023:

 I. CLÁUSULAS ECONÔMICAS

1. REAJUSTE SALARIAL

1.1. CMSP E TCMSP Atualização inflacionária salarial 
para servidores ativos, inativos e pensionistas, referente ao 
período de março de 2022 a fevereiro de 2023, pelo IPCA/
IBGE que atinge um índice de 5,60%.



2. VALE REFEIÇÃO

2.1. CMSP  Atualização do vale-refeição para o valor facial 
de R$ 70,00, com base no IPC-FIPE alimentação acumulado 
em 12 meses e nos preços praticados no entorno da CMSP. 

2.2. TCMSP    Equiparação do valor do vale-refeição com o 
valor concedido aos servidores da CMSP no valor de R$ 70,00.

3. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

3.1. CMSP E TCMSP Atualização do auxílio-alimentação 
para o valor de R$ 1.123,05, de acordo com IPC-FIPE 
alimentação acumulado em 12 meses (11,69%).

3.2. CMSP E TCMSP   Estender o auxílio-alimentação aos 
servidores aposentados e pensionistas.

4. AUXÍLIO SAÚDE

4.1.  CMSP E TCMSP Atualização do valor do auxílio-
saúde com base na média aritmética dos reajustes anuais 
praticados nos planos coletivos por adesão pelas 5 (cinco) 
operadoras de planos de saúde e/ou odontológicos privados 
com o maior número de beneficiários no Brasil, devidamente 
registradas na Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Nota: O Sindilex encaminhou pedido do índice à Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) através da Lei de Acesso à Informação (LAI).

Veja as pautas completas em:

Pauta - Data Base 2023_CMSP

Pauta - Data Base 2023_TCMSP

https://www.sindilex.org.br/wp-content/uploads/2023/02/Pauta-Data-Base-2023_CMSP_ATUALIZADA.pdf
https://www.sindilex.org.br/wp-content/uploads/2023/02/Pauta-Data-Base-2023_TCMSP_ATUALIZADA.pdf


Tribunal de Contas da União (TCU) firma entendimento 
sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos (NLCC)

O Tribunal de Contas da União (TCU) emitiu acórdão sobre os contratos 
licitados pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e artigos 1º a 
47-A da Lei 12.462/2011), até a data de 31/3/2023. Os contratos licitados 
até esta data poderão ter seus procedimentos continuados com base na 
legislação pretérita, desde que a publicação do Edital seja materializada até 
31/12/2023.

A Nova Lei de Licitações e Contratos (NLCC), a Lei nº 14.133/2021 traz 
mudanças e inovações ao regime jurídico de contratos e licitações e obriga 
a Administração Pública da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios, além dos órgãos dos poderes Legislativo e Judiciário em 
exercício de função administrativa, bem como dos fundos especiais e as 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração 
Pública, a adotarem as novas regras. 

Contudo, forçoso reconhecer que apesar do legislador nacional estabelecer 
o prazo de dois anos para o regime de transição para a NLCC, o mesmo 
parece não ter sido suficiente à adaptação pelos órgãos e entidades públicas 
brasileiras até agora. Nesse viés e sob o fundamento do poder regulamentar, 
o que se tem visto nos últimos tempos é um sucedâneo de atos normativos 
esparsos, com vistas a dar interpretação ao artigo 191 da Lei 14.133.

Leia o inteiro teor da matéria em: 
https://www.conjur.com.br/2023-abr-02/gustavo-silva-regime-transicao-
lei-licitacoes2
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https://www.conjur.com.br/2023-abr-02/gustavo-silva-regime-transicao-lei-licitacoes2
https://www.conjur.com.br/2023-abr-02/gustavo-silva-regime-transicao-lei-licitacoes2


CMSP: Continuam as Audiências Públicas sobre o 
Plano Diretor Estratégico

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente da Câmara 
Municipal de São Paulo promoverá mais uma Audiência Pública temática da 
revisão do PDE (Plano Diretor Estratégico) – PL (Projeto de Lei) 127/2023. 
O debate, que acontece na próxima terça-feira (11/4), a partir das 17h, tem 
como tema “Zonas Especiais de Interesse Social”, as chamadas ZEIS.

As Zonas Especiais de Interesse Social estão previstas na Lei de Zoneamento 
(Lei nº 16.402/2016), que disciplina o uso e a ocupação do solo de acordo 
com o Plano Diretor.

Elas são definidas como “porções do território destinadas, predominantemente, 
à moradia digna para a população de baixa renda por intermédio de 
melhorias urbanísticas, recuperação ambiental e regularização fundiária 
de assentamentos precários e irregulares, bem como à provisão de novas 
Habitações de Interesse Social – HIS e Habitações de Mercado Popular – 
HMP, a serem dotadas de equipamentos sociais, infraestrutura, áreas verdes 
e comércio e serviços locais, situadas na zona urbana”.

Participação e transmissão

A participação do munícipe é fundamental no processo de discussão da 
proposta. Além da participação presencial e do envio de manifestações e 
sugestões via formulário digital (clique aqui), é possível contribuir com o 
debate inscrevendo-se para participar por videoconferência. Veja quais 
são os procedimentos aqui. Esta última modalidade é válida somente para 
audiências que forem realizadas na sede do Legislativo paulistano.

A Audiência Pública será transmitida, ao vivo, por meio do Portal da Câmara 
(Plenário 1º de Maio, disponível na página Auditórios Online) e pelo 
canal Câmara São Paulo no YouTube. Outra opção é acompanhar pelo canal 
8.3 da TV aberta digital (TV Câmara São Paulo).
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https://www.saopaulo.sp.leg.br/revisaopde/participe/
https://www.saopaulo.sp.leg.br/revisaopde/participacao-por-videoconferencia/
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Nova Diretoria da Pública toma posse em evento 
festivo e histórico

 

A Pública Central do Servidor reuniu-se na manhã de quarta-feira (05/04) 
para o evento de posse festiva, que se deu de forma híbrida e online em 
sua sede no Distrito Federal. A nova diretoria cumprirá o mandato pelo 
quadriênio 2023-2027. 

O presidente José Gozze fez a abertura do evento e, em seguida, os diretores 
se apresentaram discorrendo sobre os desafios dessa nova gestão, sobretudo 
nesse momento tão importante para o país em que as entidades sindicais 
constroem uma relação cada vez mais estreita com o governo federal. 

A Pública Central do Servidor é a única central que representa os servidores 
públicos nas esferas Federal, Estadual e Municipal. Fundada em agosto de 
2015, a Pública vem crescendo na defesa dos direitos dos trabalhadores 
brasileiros que têm a missão de entregar para a população os serviços 
públicos mais essenciais com a responsabilidade de aperfeiçoá-los e de 
preservar o seu papel constitucional.



Compõem a diretoria da Pública os seguintes diretores do Sindilex:

• Marcos Alcyr Brito de Oliveira - Diretor de Educação e Cultura 

• Sônia Maria Corrêa Alves - Diretora da Mulher

• Miguel Lima - Membro do Conselho Fiscal

• Daniel Santos - Coordenador Técnico e Administrativo dos Cursos de  
     Formação de Lideranças

Veja a íntegra da matéria em:

https://publica.org.br/2023/04/05/publica-reune-nova-diretoria-para-
posse-quadrienio-2023-2027/

https://publica.org.br/2023/04/05/publica-reune-nova-diretoria-para-posse-quadrienio-2023-2027/
https://publica.org.br/2023/04/05/publica-reune-nova-diretoria-para-posse-quadrienio-2023-2027/


Presidente e Vice-Presidente têm encontro com o
Deputado Federal Guilherme Boulos

No dia 3 de abril, Daniel Santos, presidente do Sindilex, Miguel Lima,  
vice-presidente, tiveram encontro com o deputado federal Guilherme Boulos. 
Na pauta, a discussão sobre os rumos da Previdência no Brasil. Participou, 
também, Ricardo Souza, servidor do Tribunal de Contas de Pernambuco e 
presidente da Rede Previdência.

https://www.youtube.com/watch?v=LSMMAmEOlk4
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Auditoria Cidadã leva tema da Securitização da 
Dívida ao deputado Carlos Giannazi

 

No dia 4 de abril, Daniel Santos, presidente do Sindilex e Miguel Lima, 
vice-presidente do Sindilex, acompanharam Sonia Alves, coordenadora 
do Núcleo São Paulo da Auditoria Cidadã da Dívida na entrega de dossiê 
sobre a CPSEC – Companhia Paulista de Secutirização, ao deputado Carlos 
Giannazi. Também participaram da entrega representantes do Sindicato dos 
Procuradores do Estado, das Autarquias, das Fundações e das Universidades 
Públicas do Estado de SP (Sindiproesp).

Membros da direção do Sindilex participam da Auditoria Cidadã da Dívida 
por entenderem que a dívida pública, sem controle e sem auditoria, tem 
sido um ralo por onde escorrem recursos que se injetados nas áreas sociais 
e no investimento produtivo do país, colocariam o Brasil no patamar de 
economia desenvolvida e sem tamanha desigualdade.
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Pública e outras centrais sindicais assinam 
documento de apoio às novas regras para o CARF

A Pública Central do Servidor assina, juntamente com outras Centrais 
Sindicais, o documento que apoia o voto de qualidade para o CARF (Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais). Leia o texto na íntegra: 

APOIO ÀS NOVAS REGRAS PARA O CARF

Diante da proposta de retomada do voto de qualidade a favor 
da Fazenda Pública na hipótese de empate em julgamento no 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, previsto na 
Medida Provisória n° 1.160, de 12 de janeiro de 2023; as entidades 
abaixo, opõem-se de forma veemente ao acordo proposto pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil – CFOAB no 
âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI nº 7347 por 
ele ajuizada, tendo em vista que os termos do referido acordo 
violam ao princípio da isonomia, ao beneficiar apenas os grandes 
contribuintes com acesso ao CARF, além de impor substancial 
prejuízo à receita tributária futura e ao fim e ao cabo às políticas 
públicas.

Segundo o referido acordo, seriam excluídas definitivamente as 
multas e cancelada a representação fiscal para fins penais, na 
hipótese de o julgamento ser decidido favoravelmente à Fazenda 
Pública pelo voto de qualidade. O benefício se aplicaria também 
aos casos já julgados pelo CARF e ainda pendentes de julgamento 
no Tribunal Regional Federal - TRF competente. 



Além disso, seriam excluídos os juros caso o contribuinte opte 
pelo pagamento do débito no prazo de 90 dias (em até 12 parcelas 
mensais). Em caso de inadimplemento, ou se o contribuinte 
optar por discutir o débito no judiciário, apenas os juros seriam 
retomados. Os débitos poderiam ainda ser quitados com prejuízos 
fiscais e base de cálculo negativa da CSLL próprios ou de pessoa 
jurídica controladora e controlada, além de serem objeto de 
transação. 

Consideramos que o acordo estimulará o planejamento tributário 
agressivo, o danoso mercado de teses tributárias abusivas, 
beneficiará os maus contribuintes, comprometendo a livre 
concorrência e aumentando a desigualdade social. Contribuirá 
para a amplificação da regressividade do sistema, ao cristalizar 
na legislação condições para as grandes empresas postergarem 
ou reduzirem o pagamento de tributos devidos. Pode representar 
também desestímulo ao recolhimento espontâneo de tributos, 
pondo em risco a realização de receitas públicas.

Pelas razões acima, exortamos o Congresso e a sociedade a 
apoiarem a conversão da Medida Provisória n° 1.160 em Lei 
sem as alterações propostas pelo acordo proposto pela OAB. Só 
assim o processo de revisão ADMINISTRATIVA se aproximará às 
melhores práticas internacionais, preservando a receita tributária 
e, consequentemente, a capacidade do Estado alocar recursos para 
políticas públicas essenciais como saúde, educação, segurança 
pública e investimentos em infraestrutura.

São Paulo, 04 de abril de 2023.

Sergio Nobre
Presidente da CUT (Central Única dos Trabalhadores)

Miguel Torres
Presidente da Força Sindical



Ricardo Patah 
Presidente da UGT (União Geral dos Trabalhadores)

Adilson Araújo
Presidente da CTB (Central dos Trabalhadores e  

Trabalhadoras do Brasil)

Moacyr Roberto Tesch Auersvald
Presidente da NCST (Nova Central Sindical de Trabalhadores)

Antônio Neto
Presidente da CSB (Central dos Sindicatos Brasileiros)

Nilza Pereira Almeida
Secretária-Geral da Intersindical Central da Classe Trabalhadora

José Gozze
Presidente da Publica Central do Servidor

Dão Real Pereira dos Santos
Presidente do Instituto Justiça Fiscal

Instituto Justiça Fiscal – IJF, Central Única dos Trabalhadores 
(CUT), Força Sindical, União Geral dos Trabalhadores (UGT), 
Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB), 
Nova Central Sindical dos Trabalhadores (NCST), Central dos 
Sindicatos Brasileiros (CSB), Central Sindical e Popular Conlutas 
(CSP-Conlutas), Central da Classe Trabalhadora (Intersindical), 
Central do Servidor (Pública) e Intersindical Instrumento de Luta.



AÇÕES JUDICIAIS

Ainda dá tempo de entrar com ação do FGTS

O Sindilex está promovendo ação judicial para revisão do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, através do escritório Adjafre & Pinheiro.

O público-alvo são todos os trabalhadores que tiveram depósitos no Fundo a 
partir de 1999, independentemente do vínculo empregatício atual;

Mesmo para os aposentados e para aqueles que já sacaram o FGTS, é cabível 
a ação, basta ter tido depósito no FGTS nesse período de 1999 em diante;

O custo para ingressar com a ação é de R$ 100,00 (cem reais) para 
sindicalizados e R$ 200,00 (duzentos reais) para não sindicalizados;

Os honorários advocatícios serão calculados em 20% (vinte por cento) do 
montante recebido quando do êxito na ação;

Nas ações cujo valor pleiteado não superar 60 (sessenta) salários mínimos, 
não haverá cobrança de sucumbência em caso de derrota;

Nas ações cujo valor pleiteado superar 60 (sessenta) salários mínimos, o 
escritório irá tratar pessoalmente com o interessado, no sentido de informar
se vale a pena reivindicar o valor total ou se, diante do risco da sucumbência, 
é mais vantajoso para o interessado requerer o ressarcimento limitado a 
esse teto. 

Para comprovar o saldo do FGTS e verificar cada caso individualmente, o 
escritório necessita do extrato da conta do Fundo, que pode ser acessado 
pelo aplicativo do FGTS, disponível em:

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.gov.caixa.fgts.trabalhador

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.gov.caixa.fgts.trabalhador


Após a entrega do extrato do FGTS, o interessado deverá solicitar 
ao Sindilex o contrato e a procuração, que, após de preenchidos e 
assinados pelo interessado, deverão ser entregues ao Sindilex pelo e-mail 
sindilex@sindilex.org.br juntamente com a cópia da Carteira de Trabalho, 
RG e o comprovante do depósito bancário do valor de R$ 100,00 (filiados) ou 
R$ 200,00 (não filiados) na conta bancária do escritório Adjafre & Pinheiro.

Assista ao vídeo do Dr. Marcos de Oliveira e fique por dentro de uma 
mensagem importante. 

Acesse aqui:
https://www.sindilex.org.br/ainda-da-tempo-de-entrar-com-acao-do-fgts/

Painel de Ações Judiciais em andamento

O Sindilex impetrou várias ações coletivas e individuais, visando defender 
os interesses dos servidores da categoria. Veja a seguir o resumo e 
acompanhe o trâmite atualizado em: https://www.sindilex.org.br/juridico/

mailto://sindilex@sindilex.org.br
https://www.sindilex.org.br/ainda-da-tempo-de-entrar-com-acao-do-fgts/
https://www.sindilex.org.br/juridico/


https://us06web.zoom.us/j/82927156855

Ousar lutar, ousar vencer.

(11) 3104.1023         (11) 99607.9578 

sindilex@sindilex.org.br

Visite nosso site www.sindilex.org.br e saiba mais
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https://us06web.zoom.us/j/82927156855

